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Principais mudanças

Validade do Registro

§ Portaria Inmetro 91/2007: 18 meses (1 ano e 1/2)

§ Portaria Inmetro 130/2022: 36 meses (3 anos)

Mudança na sistemática

§ Portaria Inmetro 91/2007: Avaliações de manutenção a cada 6 meses e renovação no
18º mês;

§ Portaria Inmetro 130/2022: Não haverá mais visitas de manutenção e renovação.
Observação: com as mudanças, as verificações de acompanhamento serão substituídas
por auto verificações;

O Inmetro e o Ipem-SP intensificarão o acompanhamento por meio de ações de
fiscalização. Ao serem constatadas irregularidades, a empresa será autuada.



Auto verificação

§ Portaria Inmetro 91/2007: Não existia.

§ Portaria Inmetro 130/2022: Deverão ser realizadas a cada 12 meses (manutenção) e a
cada 36 meses (renovação).

Observação: Vide lista em anexo A da Portaria 130/2022

Sistema Orquestra

§ Portaria Inmetro 91/2007: Não existia.

§ Portaria Inmetro 130/2022: Plataforma on-line, onde os processos dos Instaladores
de GNV irão tramitar.



Número do Registro

§ Portaria Inmetro 91/2007 : Iniciava no 1 de acordo com a ordem dos registros no Inmetro.

§ Portaria Inmetro 130/2022 : XXXXXX/Ano (seis dígitos/ano do registro)

Observação: A numeração de todos os Instaladores de GNV vai mudar.

Transição

Os Instaladores de GNV devem se adequar seus registros no prazo máximo de 36 meses (3 anos),
contados a partir da data de sua vigência (Art. 12 Portaria Inmetro 130/2022)



Vincular o certificado digital 
no Orquestra e como abrir 

um processo



1º passo: acessar a plataforma do Orquestra

1- No navegador de sua preferência, acesse
https://orquestra.inmetro.gov.br/inmetrobcweb/

2- Clique Entrar com gov.br



2º passo: Vincular o certificado digital

3 – Clique Seu certificado digital



2º passo: Vincular o certificado digital

4 – Faça a escolha do certificado 
digital e clique em OK



5 – Clique em Autorizar

2º passo: Vincular o certificado digital



2º passo: Vincular o certificado digital

6 – Clique para solicitar o vínculo 
do responsável legal



2º passo: Vincular o certificado digital

7 – Clique em Autorizar



2º passo: Vincular o certificado digital

8 – Clique no ícone do representante legal



2º passo: Vincular o certificado digital

9 – Clique para vincular empresa via e-CNPJ



2º passo: Vincular o certificado digital

10 – Clique em Autorizar



2º passo: Vincular o certificado digital

11 – Clique empresa do e-CNPJ



2º passo: Vincular o certificado digital

12 – Faça a escolha do certificado 
digital e clique OK



13 – Clique em vincular 

2º passo: Vincular o certificado digital



14 – Esta mensagem afirma que a vinculação foi feita 
com sucesso

2º passo: Vincular o certificado digital



15- Acesse novamente o  navegador de sua preferência, acesse
https://orquestra.inmetro.gov.br/inmetrobcweb/

16- Clique Entrar  com gov.br

3º passo: Confirmar a vinculação 



17 – Clique em certificado digital

3º passo: Confirmar a vinculação 



3º passo: Confirmar a vinculação 

18 – Processo finalizado com 
sucesso

19 – Clique sobre a marca e o 
nome Inmetro



4º passo: Iniciar um processo 

20 – Esta é a tela que a empresa terá acesso para 
iniciar um processo



4º passo: Iniciar um processo 



22 – Na  página 2 de 2 a empresa deve clicar em P061 – Solicitar Registro de 
Produtos e Serviços para iniciar um registro do produto pretendido

4º passo: Iniciar um processo 



4º passo: Iniciar um processo 

23 – Após clicar na atividade P061 – Solicitar Registro de 
Produtos e Serviços esta será a tela



24 – Habilitar o CNPJ e digitar a Razão Social, endereço, etc

4º passo: Iniciar um processo 



25 – Habilitar o Programa de Avaliação da Conformidade de acordo com o 
escopo pretendido

4º passo: Iniciar um processo 



4º passo: Iniciar um processo 

26 – Após habilitar o Programa de Avaliação da Conformidade do 
escopo pretendido a Portaria será habilitada automaticamente



27 – Deve ser adicionado individualmente a família e/ou grupo de produtos, realizar a indexação 
de formulários específicos em atendimento a portaria

4º passo: Iniciar um processo 



28 – Este campo fica disponível para o diálogo entre a 
empresa e o Ipem-SP e/ou Inmetro

29 – Carregar todos os documentos em atendimento à portaria

30 – Após indexar os documentos clicar em Enviar Requisição. Na 
sequência, será gerado o boleto para pagamento

4º passo: Iniciar um processo 



31 – Esta tela traz a confirmação que o boleto foi 
gerado com sucesso

4º passo: Iniciar um processo 



31 – Clicando neste link será possível baixar o boleto 
para o pagamento

4º passo: Iniciar um processo 



Mais informações

Gilmar Araújo Nascimento
Diretor de Avaliação da Conformidade
Instituto de Pesos e Medidas (Ipem-SP)
E-mail: inspecao-ipem@ipem.sp.gov.br

Visite o Ipem-SP na internet e redes sociais:

twitter.com/ipemsp

facebook.com/ipemsp

www.ipemsp.wordpress.com 

www.ipem.sp.gov.br

https://www.instagram.com/ipemsp/
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